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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 1293-20 
 
 

APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA O CONTROLE DE PRAGAS E 
ROEDORES EM ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DA ITAIPU 

 
 

ADITAMENTO 1 
 

I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional NF 1293-20, a ITAIPU, responde perguntas realizadas por 
interessadas nesta licitação: 
 
PERGUNTA 1 
“No CBC item 1.4.2 b é solicitado o seguinte documento: " b) apresentar atestado(s) ou 
certificado(s) de desempenho, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s), comprovando que a 
proponente executou serviços de aplicação e fornecimento de produtos químicos para o 
controle de pragas e roedores." 
Gostaria de saber se o atestado anexo, no qual já presto serviços idênticos para ITAIPU 
BINACIONAL serve? Ou tenho que ter um atestado que conste todos os produtos solicitados no 
CBC.” 
 
RESPOSTA 
Resposta prejudicada. Não cabe neste momento a análise da habilitação requerida pela 
consulente, vez que tal análise é de competência exclusiva do pregoeiro e ocorrerá em 
momento oportuno nos termos do item 2.19 do CBC. 
 
 
PERGUNTA 2 
“O "Orçamento Estimado" para o novo contrato (anexo II) continua com as "quantidades 
estimadas" iguais às "estimadas" no ano passado (contrato vigente) sendo que até o momento 
mesmo com 84% do período de contrato já transcorrido, a Itaipu só requisitou apenas 37% do 
serviço por ela estimada; Ou seja, a quantidade estimada está totalmente superestimada o que 
ocasiona uma falsa expectativa de custos e faturamentos por parte das empresas participantes. 
Queríamos saber, portanto, qual o motivo que fez com que essa estimativa de produtos e 
serviços não tenha sido atualizada para um valor mais próximo da realidade observada durante 
esse ano?” 
 
RESPOSTA 
Primeiro, os contratos anteriores eram medidos por homem-hora, contudo os futuros contratos 
serão medidos por produtividade. Segundo, 2020 foi um ano atípico em função da pandemia de 
COVID-19 que ocasionou a diminuição das atividades na ITAIPU, consequentemente, resultando 
também na diminuição das demandas às contratadas. 
 
PERGUNTA 3 
“Também questionando o novo "Orçamento Estimado", sabemos que DIFERENTEMENTE deste 
ano corrente no próximo ano não estará contemplado no novo contrato os serviços nas 
dependências do PTI. Perguntamos também, se não seria o caso de se reduzir também o 
"Orçamento Estimado" (tanto Mão de Obra, como de Produtos) devido a retirada do PTI do 
orçamento?” 
 
RESPOSTA 
Foram realizadas alterações nas localidades nas quais os serviços serão prestados e 
consequentemente nos anexos do pregão. Gentileza reportar-se ao item II deste aditamento. 
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PERGUNTA 4 
“Questionamos também se existe algum limite mínimo de colaboradores exigidos pela Itaipu 
para a execução dos serviços solicitados neste pregão em questão, visto que não encontramos 
na documentação fornecida nenhuma referência a essa questão.” 
 
RESPOSTA 
A execução dos serviços será feita por mobilização, conforme subitens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3, das 
Especificações Técnicas - Anexo I, com especial atenção aos níveis indicados no subitem 3.1.1. 
Portanto, o número de colaboradores fica a cargo da contratada. 
 
PERGUNTA 5 
“Como o Pregão terá lances on-line (similar a um leilão), Também gostaríamos de saber como 
ficam os custos individuais de cada item da planilha de preços, já que entendemos que o valor 
ofertado no pregão será do valor total "estimado", quanto a esse detalhe gostaríamos de um 
melhor esclarecimento.” 
 
RESPOSTA 
O preço a ser registrado no Portal de Compras Eletrônicas da ITAIPU deverá corresponder ao 
valor total da proposta. Contudo, imediatamente após o término da etapa de lances, a 
proponente classificada em primeiro lugar deverá encaminhar sua proposta comercial conforme 
o modelo constante do Anexo III (Planilha de Preços), com o valor readequado e em 
conformidade com o lance vencedor. 
 
 
PERGUNTA 6 
“Conforme é previsto pela Lei n. 8.666/93, o valor unitário de produtos e serviços podem 
seguir o critério de preço máximo, portanto gostaríamos de saber se será aceito que 
determinado produto ou serviço tenha um custo superior ao estipulado na planilha de preços 
fornecida (anexo III).” 
 
RESPOSTA 
Observamos que o Orçamento Estimado é uma referência para elaboração da proposta 
comercial, contudo, caso a proponente entenda necessário, poderá apresentar preço maior que 
o estipulado no Orçamento Estimado. Não obstante, o Pregoeiro fará o julgamento desta 
proposta comercial, podendo julgar os preços (unitário e total) ofertados no certame de 
maneira a condizer com a realidade praticada no mercado. 
 
 
PERGUNTA 7 
“Gostaríamos de ter acesso se possível, aos orçamentos realizados pelo setor responsável pela 
elaboração da "Planilha de preços" (anexo III do Pregão ) na composição da mesma, visto que a 
planilha é de suma importância para formulação de editais para que não ocorram propostas 
inexequíveis que possam prejudicar o bom andamento do processo.” 
 
RESPOSTA 
A ITAIPU não disponibiliza essa documentação, contudo reforça que o Orçamento Estimado, 
Anexo II reflete as estimativas da ITAIPU. Além disso, informamos que todos os custos relativos 
à pessoal, epi´s, insumos diversos, veículos, BDI ,etc., foram considerados na elaboração dos 
valores unitários previstos. Por fim, favor se reportar a resposta da Pergunta 6 deste 
Aditamento. 
 
 
PERGUNTA 8 
“Os valores apresentados na planilha de custos estimados estão muito abaixo dos valores 
praticados no mercado, não chega a pagar o custo da aplicação com o produto. Veja, no caso 
do item 2 da planilha de valores estimados SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO EM ÁREAS INTERNAS 
valor R$0,09. Esse valor se torna muito baixo em determinados locais de aplicação. Como 
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exemplo: Desinsetização na Barreira de Controle (medição por m²)  353m² X R$0,09 = R31,77. 
Esse valor sequer paga o produto. 
E o mesmo acontece quando a medição é feita por produto aplicado. Exemplo: Combate a 
Formigas (medição por kilo aplicado) 2 ninhos de formiga, 30 gramas aplicados. Com base nos 
valores estimados fica 0,030 x R$19,89 = R$0,59 Ou seja o valor cobrado para este serviço será 
de Apenas R$0,59 para dois formigueiros. Portanto, a forma de medição da maioria dos serviços 
a serem prestados estão fora da realidade de preços praticados. 
O exemplo são a desinsetização e descupinização em imóveis residenciais, que é de apenas 
R$116,27 por residência. Só que, um litro de cupinicida já custa R$150,00 fora a mão de obra e 
deslocamento. 
Solicito que seja feito uma nova cotação de valores. Sendo que a cotação seja feita para 
prestação de serviços juntamente com os produtos utilizados, mesmo porque as dedetizadoras 
são prestadores de serviços e não vendem produtos separados. Além do mais não é possível 
cobrir os custos de hora trabalhada, deslocamento, manutenção e produto com valor cobrado 
por kilo ou litro. 
Quando é contratada uma prestadora de serviço ela já fornece todos os produtos e 
equipamentos necessários para execução.” 
 
RESPOSTA 
Favor se reportar a resposta da Pergunta 6 deste Aditamento. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do Caderno de Bases e Condições do 
Pregão Eletrônico Nacional NF 1293, a ITAIPU: 
 
a) altera o subitem 2.17.2 do Caderno de Bases e Condições 
 
DE: 
O preço a ser registrado no Portal de Compras Eletrônicas da ITAIPU deverá corresponder ao(s) 
valor(es) unitário(s) da proposta. 
 
PARA: 
O preço a ser registrado no Portal de Compras Eletrônicas da ITAIPU deverá corresponder ao(s) 
valor(es) total(ais) da proposta. 
 
 
b) altera o calendário de eventos do Caderno de Bases e Condições: 
 
DE: 
 
(...) 
1.3.2 Formalização de consultas: 
 
 Até 13/11/20 
 
1.3.3 Respostas: 
 
 Até 18/11/20 
 
1.3.4 Recepção das propostas: 
 
 Até às 9h de 23/11/20 
 
1.3.5 Início da Sessão Pública com a divulgação das propostas: 
 
 Em 23/11/20, a partir das 9h 
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1.3.6 Início da etapa de disputa de lances: 
 
 Em 23/11/20, a partir das 9h30min 
(...) 
 
 
PARA: 
 
(...) 
1.3.2 Formalização de consultas: 
 
 Até 19/11/20 
 
1.3.3 Respostas: 
 
 Até 23/11/20 
 
1.3.4 Recepção das propostas: 
 
 Até às 9h de 26/11/20 
 
1.3.5 Início da Sessão Pública com a divulgação das propostas: 
 
 Em 26/11/20, a partir das 9h 
 
1.3.6 Início da etapa de disputa de lances: 
 
 Em 26/11/20, a partir das 9h30min 
(...) 
 
c) disponibiliza novas planilhas ajustas do Orçamento Estimado – Anexo II, Planilha de Preços 

– Anexo III e Locais dos Serviços Internos – Adendo I das Especificações Técnicas. 
 
 
III) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no Caderno de Bases do Pregão 
Eletrônico Nacional NF 1293-20. 
 
 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 16 de novembro de 2020 
 


